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Introdução

As regulamentações sobre álcool e drogas não são 
uma invenção contemporânea. Mesmo textos bíbli-
cos e religiosos já contêm regramentos sobre o uso 
de álcool, denotando a importância que o tema sem-
pre teve ao longo da história. 

No mundo, diversas legislações, em momentos distintos, foram publi-

consequências negativas de certas drogas. De forma ampla estas legis-
lações ou proíbem, ou estatizam ou liberam por completo a produção, a 
distribuição e a venda de álcool e drogas.

No Brasil as Políticas públicas nessas áreas estão presentes desde a 
criação da república. Contudo, elas foram evoluindo e se constituindo 
como um arcabouço legal para atender aos anseios sociais e às neces-
sidades de usuários, dependentes e seus familiares. 

Este capítulo fará uma breve contextualização sobre o que constitui 
uma política sobre drogas, qual a sua importância e como ocorreu a sua 
construção no Brasil. Serão revistas as políticas sobre drogas no Brasil 
até a construção da “Nova Política Nacional sobre Drogas”.
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o conjunto de atos regulatórios que afetam a produção, venda e dis-
tribuição de álcool e outras drogas (TRENO; MARZELL; GRUENEWALD;
HOLDER, 2014).

Estas políticas podem ser compreendidas como “qualquer esforço ou 
decisão autoritária de governos ou grupos não governamentais para mi-
nimizar ou prevenir as consequências produzidas pelo álcool ou outras 
drogas”(BABOR; CAETANO; CASSWELL; EDWARDS et al., 2003).

Políticas sobre drogas estão presentes em vários momentos históricos 
nos diferentes países. Um exemplo desta regulação foi a proibição de 
qualquer transação envolvendo o ópio na China, pouco antes da Guerra 
do Ópio, em 1839 (LOVELL, 2011). Outro foi a proibição da venda de ál-
cool nos Estados Unidos depois da crise econômica de 1930. 

Um primeiro esforço internacional para discutir o problema do ópio na 
China ocorreu em 1909 (UNITED NATIONS, 2013).  Este esforço inter-
nacional culminou com a criação da Convenção Internacional do Ópio 
registrada na Liga das Nações em Haia em 23 de janeiro de 1923. Nela 
os países signatários se comprometiam a controlar todos os tipos de 

-
caína e seus respectivos sais (UNITED NATIONS, 2013). 

sobre álcool e outras drogas

Políticas internacionais 
sobre drogas
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1. A Convenção única sobre drogas narcóticas de 1961

A partir da Segunda Guerra Mundial, as políticas nacionais sobre dro-
gas tenderam a se vincular às decisões internacionais sobre o tema. 
Nas Nações Unidas, a Comissão de Drogas Narcóticas foi criada para 
discutir, decidir e prover informações para as políticas sobre drogas. O 

-
vel por monitorar a implementação das convenções nas Nações Unidas 
pelos países membros. No ano de 1997, foi criado o Escritório das Na-

Crime - UNODC). 

O controle das drogas pelas Nações Unidas e seus estados membros é 
diretamente condicionado pelos tratados que solicitam aos países ba-
nirem o suprimento de drogas controladas para uso não médico ou de 
pesquisa. Três principais tratados sobre o tema aprovados pelas Orga-
nização das Nações Unidas nortearam as políticas nacionais:

substâncias, incluindo opioides, produtos à base de cocaína e maconha, 
como “drogas narcóticas”. 

-
-

-
to, transporte destas drogas para uso não-médico ou de pesquisa. Tam-

1

2

3

A Convenção única sobre drogas narcóticas de 1961

A Convenção sobre substâncias psicotrópicas de 1971

-
tâncias psicotrópicas de 1988.
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-

Tal convenção também criou o Comitê Internacional de Controle de Nar-

-

substâncias (UNITED NATIONS, 2013).

2. A Convenção sobre substâncias psicotrópicas de 1971

e substâncias psicotrópicas de 1988.

Na sequência à norma da década de 60, outras drogas surgiram e o 
uso de psicodélicos foi se tornando prevalente. Para ampliar o contro-
le sobre este novo grupo de drogas, naquele momento denominado de 
drogas sintéticas, a segunda convenção foi aprovada. 

Paralelamente ao ocorrido na convenção de 1961, a nova também pas-
-

ticos (UNITED NATIONS, 2013). 

A convenção de 1988 teve como foco o combate ao crime organizado 

membros a adotar uma política de sanções penais para as atividades de 
produção, distribuição e uso de drogas. A convenção também orientou 
que o uso de drogas não deveria ser criminalizado, mas sancionado por 
penas menores. 

A convenção de 1988 também orientou aos países membros o compro-

ela criou novos mecanismos de controle para restringir a manufatura, e 
a distribuição dos químicos precursores usados na produção de drogas 
(UNITED NATIONS, 2013).  
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Breve revisão sobre a Política 
sobre Drogas no Brasil

Primeira República do Brasil

Pouco se tratou sobre uma política sobre dro-
gas no período da Primeira República. No Có-
digo Penal de 1890, consta vagamente a re-
ferência às drogas e considerou crime “expor 
à venda, ou ministrar substâncias venenosas 
sem legitima autorização e sem as formali-
dades prescriptas nos regulamentos sanitá-
rios”(REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 
BRAZIL, 1890). 

Pouco se tratou sobre uma política sobre dro-
gas no período da Primeira República. No Có-
digo Penal de 1890, consta vagamente a re-
ferência às drogas e considerou crime “expor 
à venda, ou ministrar substâncias venenosas 
sem legitima autorização e sem as formali-
dades prescriptas nos regulamentos sanitá-
rios”(REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 
BRAZIL, 1890). 

No Brasil, a implementação das políticas so-
bre álcool e drogas começa a ocorrer na pri-
meira metade do século XX. O Decreto núme-
ro 4.294, de 6 de julho de 1921, inspirado na 

-
lo Decreto número 14.969, de 3 de setembro 

de 1921, foram as primeiras normas legais a 
consolidar as ações de prevenção, tratamento 
e repressão do uso de drogas no Brasil. O de-

entrada no país de “substâncias tóxicas”, as 
penalidades aos contraventores e a indicação 
de tratamento em sanatório para os toxicôma-
nos. 

O decreto tornou contravenção a importação 
das substâncias denominadas “venenosas ou 
entorpecentes (anestésicas ou analgésicas), 
como o ópio e derivados. 

Do ponto de vista sanitário, ou seja, de cuida-
dos às pessoas acometidas por um transtorno 
por uso de substâncias, foi criado o Sanatório 
para toxicômanos, no Rio de Janeiro com fun-
ção de tratamento médico e correcional, “pelo 
trabalho, aos intoxicados pelo álcool ou subs-
tâncias inebriantes ou entorpecentes”. 

O decreto dividia entre os internados voluntá-
rios e os judiciários (BRASIL, 2006a).
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Na era Vargas, houve a publicação do Decreto 
20.930, de 11 de janeiro de 1932 cuja ementa 
já denota a influência das decisões interna-
cionais na legislação brasileira sobre drogas: 
“Fiscaliza o emprego e o comércio das subs-
tâncias tóxicas entorpecentes, regula a sua 
entrada no país de acordo com a solicitação 
do Comité Central Permanente do Ópio da Li-
ga das Nações, e estabelece penas.” 

No ano de 1936, foi criada a Comissão Nacio-
nal de Fiscalização de Entorpecentes, pelo De-
creto número 780, de 28 de abril de 1936, com 

entorpecentes, bem como consolidar as nor-
mas dispersas a respeito do tema. 

Era Vargas

Dos trabalhos da Comissão, surge o  Decreto-
-lei número 891, de 25 de novembro de 1938
(BRASIL, 1938), que segundo especialistas
permanece sendo o texto de referência para
a legislação no Brasil (FILHO; RASSI, 2020).

-
pecentes, e passou a possibilitar o controle da

-
tação e reexportação. Também proibiu o plan-

opioides, de coca, maconha e demais plantas
produtoras de substâncias entorpecentes. A

-
ção obrigatória ou facultativa a pessoas “to-
xicômanos ou os intoxicados habituais”. Por

-
nação por crime.
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-
drogas. Com relação à prevenção, ela incluiu o tema na formação de 
professores e introduziu o tema no currículo de 1º grau. Porém, a lei não 

a recuperação. Ela previa também a declaração de internação compul-

como crime, em seu artigo 12: “Importar ou exportar, remeter, preparar, 
produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda ou oferecer, fornecer 
ainda que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, 
guardar, prescrever, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consu-
mo substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar” e penalizou com 3 a 15 anos de prisão e multa aqueles 
que cometessem estes atos. Ainda no artigo 16 penalizou com sanções 
aquele que “Adquirir, guardar ou trazer consigo, para o uso próprio, subs-
tância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar”. 

O Decreto número 85.110, de 2 de setembro de 1980, institui o Siste-
ma Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes 
e deu outras providências (BRASIL, 1980). O decreto regulamentou o 
Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpe-
centes, previsto no artigo 3º da Lei número 6.368. O Sistema teve como 
objetivos: 

-
ro adotou a Lei número 6.368 de 21 de outubro de 1976, que dispôs sobre as medidas de prevenção 

dependência física ou psíquica (BRASIL, 1976). 

Ditadura Militar
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Formular a política nacional de entorpecentes, compatibi-
lizar planos nacionais com planos regionais, estaduais e 

Estabelecer prioridades entre as atividades do Sis-
tema, através de critérios técnicos, econômicos e 
administrativos;

Modernizar a estrutura e os procedimentos da adminis-Modernizar a estrutura e os procedimentos da adminis-

Estabelecer fluxos contínuos e permanentes de informa-
ções entre seus órgãos, bem como entre o órgão central 

-
tar os processos de planejamento e decisão;

Estimular pesquisas, visando ao aperfeiçoamento do 

entorpecentes ou que determinem dependência física ou 
psíquica;

Promover, junto aos órgãos competentes, a inclusão de 
ensinamentos referentes a substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica nos 

ser transmitidos com observância dos seus princípios 

Promover, junto aos órgãos competentes, a inclusão de 

os alunos quanto à natureza e efeitos das substâncias 
entorpecentes ou que determinem dependência física ou 
psíquica.

1

2

3

4

5

6

7

O Sistema era composto 
pelo Conselho Federal 
de Entorpecentes (CO-
FEN), o órgão central 
do Sistema e envolvia 
setores do Ministério 
da Saúde, da Polícia 
Federal, do Conselho 
Federal de Educação, 
Receita Federal, e do 
Instituto Nacional de 
Assistência Médica da 
Previdência Social, além 
de outros entes do Mi-
nistério da Previdência 
e Assistência Social. 
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A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 5º, inciso XLIII, passou a 

-

Também a carta magna preconiza, em seu artigo 144º, que é função 

e drogas. Com a Emenda Constitucional número 81, de 2014, no artigo 
243º, permitiu-se a apreensão de valores econômicos e propriedades 

A lei dos crimes hediondos, Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, referiu ao 

No governo do Presidente Itamar Franco foi criada a Secretaria Nacional 
de Entorpecentes pela lei número 8.764, de 20 de dezembro de 1993 
(BRASIL, 1993). Esta Secretaria, subjugada ao Ministério da Justiça ti-

das normas regulamentadas pelo COFEN. Ademais, a Secretaria deve-
ria promover a integração do Sistema Nacional de Prevenção, Fiscaliza-
ção e Repressão de Entorpecentes e destinar os recursos obtidos pelo 
FUNCAB.

No período da Nova República, também em alinhamento com o preconi-
zado com as determinações da Organização das Nações Unidas, o Pre-
sidente José Sarney sancionou a Lei número 7.560, de 19 de dezembro 
de 1986, que criou o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às 
Drogas de Abuso (FUNCAB) e dispôs sobre os bens apreendidos e adqui-

Nova República
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Já no governo do Presidente Fernando Henri-
que Cardoso houve a publicação do Decreto 
número 2.632, de 19 de junho de 1998, que 
dispôs sobre o Sistema Nacional Antidrogas. 
O decreto basicamente criou a Secretaria Na-
cional Antidrogas e transformou o Conselho 
Federal de Entorpecentes (COFEN) no Con-
selho Nacional Antidrogas (CONAD). Os dois 
órgãos foram desvinculados do Ministério da 
Justiça e passaram a integrar a Casa Militar 
da Presidência da República (BRASIL, 1998). 

Foi também no governo Fernando Henrique 
que pela primeira vez se compilou toda a le-
gislação referente às drogas em uma única 
política nacional. Foi através do Decreto 4.345, 
de agosto de 2002, que foi instituída a Política 
Nacional Antidrogas (BRASIL, 2002a). Foi nes-
ta política que apareceram pela primeira vez 
conceitos sobre prevenção, tratamento, recu-
peração e reinserção social, redução de danos 
sociais e à saúde, como premissas da política 
antidrogas. 

O governo Fernando Henrique também modi-

sanção da lei número 10.409, de 11 de janei-

-
SIL, 2002b).

No ano de 2005 a Organização Mundial de 
Saúde (OMS) publicou o documento “Pro-
blemas de saúde pública causados pelo uso 
perigoso de álcool” e nele foram postuladas 

medidas políticas que reduzem o risco das 
consequências pelo álcool. Dentre elas estava 
a determinação de uma idade mínima para a 
aquisição de bebidas alcóolicas, as restrições 
de horários de venda, a restrição do número 
de pontos de venda, o aumento da taxação 
sobre a produção e a venda, a proibição do 
uso de álcool e condução de veículos, a proi-
bição da publicidade e as intervenções breves 
para usuários de álcool (WORLD HEALTH OR-
GANIZATION, 2005). No mesmo ano, o Brasil 
sediou a I Conferência Pan-Americana de Po-
líticas sobre o Álcool, organizada pela Orga-
nização Pan-Americana da Saúde (ANTIDRO-
GAS, 2005).

Foi aprovada, no governo do presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, a Lei número 11.275, de 7 
de fevereiro de 2006 (BRASIL, 2006b), que res-
tringiu a condução de veículos automotores 
sob a influência de álcool ou qualquer outra 
substância entorpecente. Na regulamentação 
desta lei, ainda se permitiu que os motoris-
tas dirigissem com até 0,6 mg/l de álcool no 
sangue. 

Foi a chamada lei seca, proposta pelo Deputa-
do Hugo Leal (ANONIMO, 2014), que reduziu 
este nível para 0,1 mg/l de álcool no sangue 
através da lei 11.705, de 19 de junho de 2008 
(BRASIL, 2008). Essa normativa foi ainda mais 
endurecida com a chamada Nova Lei Seca, 
instaurada pela lei 12.760, de 20 de dezembro 
de 2012, que restringiu a condução de veícu-
los com qualquer concentração sanguínea ou 
respiratória de álcool (BRASIL, 2012). Estudo 
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da Escola Nacional de Seguros, mostrou que apenas nos seus oito pri-
meiros anos, a Lei Seca teria poupado 41 mil vidas (LEAL, 2022).

No ano de 2007, foi criada a primeira Política Nacional para tratar da 
questão do álcool. A instauração dela aconteceu com o Decreto núme-
ro 6.177, de 22 de maio de 2007 (BRASIL, 2007). Esta Política pública 
visou a implantação das medidas para redução do uso do álcool e sua 
associação com a violência e criminalidade. A lei limitou o conceito de 
bebida alcóolica àquelas com mais de 0,5 grau Gay-Lussac, excluindo 
assim as bebidas com menor teor do escopo da Política. Segue-se, en-
tão, a regulamentação limitando a publicidade do uso de álcool e produ-
tos fumígenos. 

Em 2015, foi sancionada a Lei número 13.106, de 18 de março de 2015, 
-

lescente que passou a penalizar com detenção de dois a quatro anos 
e multa as pessoas que vendem, fornecem, servem, ministram ou en-
tregam, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou ado-
lescente, bebida alcóolica ou, sem justa causa, outros produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica (BRASIL, 
2015).

No governo do presidente Lula, foi instituído o Sistema Nacional de Po-
lítica sobre Drogas (SISNAD) e foram prescritas medidas de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes 
de drogas com a Lei número 11.343, de 23 de agosto de 2006 (BRA-
SIL, 2006c). Esta lei compilou e revogou as leis 6.368/1976 e 10.409 de 

-

transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem au-
torização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar 
será submetido às seguintes penas; i. advertência sobre os efeitos das 
drogas; ii. Prestação de serviços à comunidade; iii. Medida educativa de 
comparecimento à programa ou curso educativo. E no parágrafo primei-
ro: “Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, 
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semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena 
quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência fí-
sica ou psíquica.” Esta lei criou ainda os conselhos municipais e esta-
duais de Políticas sobre Drogas, tendo sido regulamentada pelo Decreto 
número 5.912, de 27 de setembro de 2006, explicitando detalhes sobre 
a organização do SISNAD, da competência do CONAD e de outros com-
ponentes do SISNAD (BRASIL, 2006a).

Através do Decreto número 7.426, de 7 de janeiro de 2011 a SENAD dei-
xou a estrutura do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República e passou a compor parte do Ministério da Justiça (BRASIL, 
2011a). 

Para um maior aprofundamento neste histórico, sugere-se a leitura do 
artigo “Histórico-drogas” de Vicente Grecco Filho e João Daniel Rassi, 
na Enciclopédia jurídica da PUCSP, disponível em https://enciclopedia-
juridica.pucsp.br/verbete/428/edicao-1/historico-drogas.
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Conclusões do breve histórico

Como se pode ver neste breve histórico, as políticas sobre álcool e dro-
gas foram objeto de praticamente todos os governos, desde que o Brasil 

-
bretudo pelas pactuações e regulamentações internacionais. 

Desde o começo das legislações observam-se duas visões, a primeira 
-

nalmente preventiva. O balanço das duas visões começa tendendo para 
a primeira e caminha em direção a privilegiar a segunda, sem abrir mão 
completamente da primeira. 

No próximo capítulo, dando seguimento a esta revisão histórica, ire-
mos descrever a “Nova Política Nacional sobre Drogas e a “Nova Lei 
de Drogas”. 



A Nova Política 
Nacional sobre 
Drogas e a 
Nova Lei de 
Drogas

Capítulo 5
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Introdução
No governo do presidente Michel Temer, iniciou um novo capítulo da 
Política sobre Drogas no Brasil. Após discussões que se originaram na 
sociedade e chegaram até o Conselho Nacional de Política sobre Dro-
gas (CONAD).

Havia naquele momento uma grande preocupação social com a ques-
tão do uso de drogas sobretudo do crack. Este capítulo discorrerá sobre 
a construção da “Nova Política Nacional sobre Drogas”. Se descreverá 
os marcos legais e seus impactos, como as medidas de expansão da 
rede de assistência para pessoas com transtornos pelo uso de drogas.

Mudanças, marcos regu-

da “Nova Política Nacional 
sobre Drogas”

No governo do presidente Temer, iniciou a discussão de uma “Nova Polí-
tica Nacional sobre Drogas”. As discussões iniciaram capitaneadas pelo 
então Ministro de Estado do Desenvolvimento Social, Osmar Terra.

Ainda no ano de 2017, com o objetivo de fortalecer as ações de en-
frentamento às drogas, o Governo Federal criou, por meio da Portaria 
Interministerial número 2 , de 21 de dezembro de 2017, o “Comitê Gestor 
Interministerial”, que tinha como objetivo atuar no desenvolvimento de 
programas e ações voltados à prevenção, à formação, à pesquisa, ao 
cuidado e à reinserção social de pessoas com transtornos decorrentes 
do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa. Os seguintes 
Ministérios estiveram envolvidos nessa ação: Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, Ministério do Desenvolvimento Social, Ministério da 
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 Ministro Osmar Terra que criou o 
Comitê Gestor Interministerial para atuar no 
desenvolvimento de programas e ações à 
prevenção, formação pesquisa, cuidado e à 
reinserção social de pessoas com transtornos 
por uso de substâncias.

Fonte: Palácio do Planalto, Brasília, Brasil. Foto de Mar-
cos Corrêa/PR.

No âmbito do Conselho Nacional de Política sobre Drogas (CONAD), 
passou a ser discutido e apreciado o texto com a proposta resolução 
sobre o fortalecimento da “Política Nacional sobre Drogas (PNAD). Essa 
proposta foi apresentada ao CONAD  pelo Ministro Osmar Terra, em 19 
de dezembro de 2017. 

O texto começou a ser discutido pelos Conselheiros do CONAD na reu-
nião de 1 de fevereiro de 2018 (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, 2018a), foi aprovado,  por ampla maioria, na reunião do dia 1 
de março de 2018 (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
2018b). Assim, foi publicada no dia de 9 de março de 2018 a Resolução 
CONAD nº 1. Segundo texto jornalístico publicado à época, o então Mi-

o governo vai adotar a partir desta resolução é diferente. A lei em vigor
tem se revelado fraca no sentido de conter a epidemia de uso de drogas,
mesmo que proibindo-as. Esta resolução amplia a forma de agir nas po-
líticas públicas em relação às drogas […]. É uma manifestação não só
do conselho, mas do governo, já que os votos do governo [no Conad]
foram unanimemente contrários a uma política de liberação das drogas”
(RODRIGUES, 2018).

Saúde e Ministério do Trabalho.  Com isso, começavam as primeiras 
mudanças rumo à criação da “Nova Política Nacional sobre Drogas” no 
país (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 2017). 
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 Ministro Osmar Terra que criou o Comitê Gestor Interministerial para atuar 
no desenvolvimento de programas e ações à prevenção, formação pesquisa, cuidado 
e à reinserção social de pessoas com transtornos por uso de substâncias.

Fonte: Ministério da Justiça, Assessoria 
de Comunicação Social.

A referida Resolução começou destacando a 
importância de se readequar a Política Nacio-
nal sobre Drogas (PNAD), tendo como premis-

alinhar as práticas atuais e apontar caminhos 
-

poníveis para estruturação de projetos de en-
frentamento às drogas no país. 

A Resolução número 1 do CONAD ressaltava 
a necessidade de se considerar a prevenção 
e mobilização social, promoção da saúde, da 
abstinência, do suporte social e redução dos 
riscos sociais e à saúde, na estruturação e re-
organização de uma rede de cuidados, acolhi-
mento e suporte social. A Resolução propunha 
alterações dos documentos legais de orienta-
ção da Política sobre Drogas, da atualização 
da posição do Governo Brasileiro nos fóruns e 
organismos internacionais, com a adequação 

pela SENAD. Além disto, propunha a consti-
tuição de um grupo de estudos preparatórios 
para mudança do Decreto número 4.345, de 
26 de agosto de 2002, com vistas à constru-
ção de uma “Nova Política Nacional sobre 
Drogas”. Sendo assim, a Resolução número 
1/2018 do CONAD foi passo inicial e necessá-
rio para mudanças na Política Nacional sobre 
Drogas no Brasil (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, 2018c). 

Seguindo, então, a orientação da Resolução 
número 1/2018 do CONAD, foi formado um 
grupo de estudos, que construiu as bases para 
a publicação da “Nova Política Nacional sobre 
Drogas”, no ano seguinte, em 2019, já na ges-
tão do Presidente Jair Bolsonaro, por meio da 
publicação do Decreto Presidencial número 
9.761 de 11 de abril de 2019. 
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Alinhadas com a Resolução número 1 do CONAD, as mudanças regu-
latórias que culminaram com a “Nova Política Nacional sobre Drogas”, 
iniciaram-se com o Decreto número 9.761, de 11 de abril de 2019 (BRA-
SIL, 2019c). Este decreto revogou o Decreto número 4.345, de 26 de 
agosto de 2002 (BRASIL, 2002a) e visou construir uma sociedade mais 
saudável, por meio da prevenção ao uso de drogas, do tratamento, do
acolhimento e da recuperação e reinserção social de pessoas acometi-
das por um transtorno por uso de substâncias. Passaram a fazer parte 
da política o foco na abstinência dos usuários de drogas como objetivo 

como forma de cuidado, o acolhimento e tratamento do dependente 

aos dependentes químicos, que contasse com serviços comunitários, 
de internação, ambulatoriais e de acolhimento, a integração dos entes 
federativos, cooperação internacional, pública e privada para o fortale-
cimento da política através das ações de redução de oferta e demanda 

os crimes correlatos. A “Nova Política Nacional sobre Drogas” abarcou 
não somente as drogas ilícitas, mas também as lícitas como o álcool e 
o tabaco. Dentre os objetivos da PNAD o decreto destacam-se:

1. Conscientizar a sociedade brasileira da ameaça representada pelo
uso indevido de drogas e suas consequências.

2. Educar, informar, capacitar e formar agentes em todos os segmen-
-

bem-sucedidas.

3. Sistematizar as iniciativas, ações e campanhas de prevenção do uso
indevido de drogas em uma rede operativa de medidas preventivas,

4. Implantar e implementar rede de assistência a indivíduos com trans-
tornos decorrentes do consumo de substâncias psicoativas, funda-
mentada em conhecimento validado, com a normatização funcional
mínima, integrando os esforços desenvolvidos no tratamento de de-
pendentes e abusadores.
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5. Avaliar sistematicamente as diferentes ini-
ciativas terapêuticas (fundamentadas em

-
mover aquelas que obtiverem resultados
favoráveis.

6. Reduzir as consequências sociais e de saú-
de decorrentes do uso indevido de drogas
para o indivíduo, para a comunidade e para
a sociedade em geral.

7. Coibir os crimes relacionados às drogas no
sentido de aumentar a segurança do cida-
dão.

8.
conexos, através das fronteiras terrestres,
aéreas e marítimas.

9. Combater a “lavagem de dinheiro”, como
forma de estrangular o fluxo lucrativo des-
se tipo de atividade ilegal, no que diz respei-

10. Reunir, em órgão coordenador nacional,
conhecimentos sobre drogas e as caracte-
rísticas do seu uso pela população brasi-
leira, de forma contínua e atualizada, para
fundamentar o desenvolvimento de progra-
mas e intervenções dirigidas à redução de
demanda e de oferta de drogas.

11. Garantir rigor metodológico às atividades
de redução da demanda por meio da pro-
moção de levantamentos e pesquisas sis-
temáticas.

12. Garantir a inovação dos métodos e progra-
mas de redução da demanda.

13. Instituir sistema de gestão para o plane-
jamento, acompanhamento e avaliação das
ações de redução da demanda, garantido o
rigor metodológico.

Um grande avanço e novidade da “Nova Po-
lítica Nacional sobre Drogas” foi a ampliação 

de cuidados às pessoas que apresentam pro-
blemas relacionados ao uso de álcool e ou-
tras drogas. A rede assistencial para essas 
pessoas passou a contar com a seguinte con-

-
bulatórios, Centros de Atenção Psicossocial, 
Unidades de Acolhimento, Comunidades Tera-
pêuticas, Hospitais Gerais, Hospitais Psiquiá-
tricos, Hospitais-Dia, Serviços de Emergências, 
Corpo de Bombeiros, Clínicas Especializadas, 
Casas de Apoio e Convivência, Moradias As-
sistidas, Grupos de Apoio e Mútua Ajuda.

Dando sequência às mudanças normativas, 
buscando um melhor enfrentamento às dro-
gas, foi aprovada a Lei número 13.840, de 5 
de junho de 2019, considerada a “Nova Lei de 
Drogas (BRASIL, 2019e). O projeto desta lei foi 
apresentado inicialmente pelo Deputado Os-
mar Terra, na forma do Projeto de Lei número 
7.663, de 2010 (TERRA, 2010). 

O projeto de lei teve como objetivos a melho-
ria da oferta da estrutura de atendimento aos 
usuários ou dependentes de drogas e suas 
famílias e tratar com maior rigor o crime de 

-
ro 11.343, de 23 de agosto de 2006 (BRASIL, 
2006c). 
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-
cular entre os entes federados e a sociedade, de modo assegurar a efe-
tividade do enfrentamento às drogas e de atenção ao usuário, “o que no 
médio e longo prazos incidirá positivamente sobre os resultados dessas 
políticas públicas”. 

Visava ainda o projeto de lei criar obrigação ao gestor público em seguir 
parâmetros mínimos na elaboração de estratégias levando em conside-
ração as demandas e singularidades dos usuários e pessoas acometi-
das por um transtorno por uso de drogas, reconhecendo e promovendo 
atenção integral, multidisciplinar e intersetorial. 

Após os aportes principiológicos, o projeto de lei visou construir um con-
junto de diretrizes setoriais nos campos da saúde, educação e trabalho, 
apontando a necessidade de articulação nessas áreas para aumentar a 
chance de êxito das estratégias e ações nas áreas de redução de oferta 

-
gras gerais para a organização dos conselhos de políticas sobre drogas 
e de normas para a avaliação e acompanhamento da gestão das polí-
ticas públicas sobre drogas, dentro de três eixos a gestão do sistema, 
as unidades do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
(SISNAD) e os resultados das políticas. O projeto de lei tratou ainda da 
inclusão de estratégias com vistas melhorar o nível de atenção ao usuá-
rio ou dependente de drogas.

Propunha o projeto de lei, na forma de diretrizes gerais, que os progra-
mas de assistência englobassem três fases: “a. a articulação com as 
ações preventivas, preferencialmente levada pelo Estado às residências 
das pessoas; b. um breve período de internação para desintoxicação; c. 
evolução para uma fase em que trabalho, educação, esporte, cultura en-
tre outras dimensões sejam oferecidas em modelos urbanos e rurais co-
mo forma de promover a melhor chance de sucesso para o tratamento.” 

O Projeto de Lei 7.633/2010 passou pelas comissões de Seguridade 
Social e Família, Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania (TERRA, 
2010). 
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A aprovação de todas as comissões permitiu o progresso do projeto nos 
trâmites da Câmara dos Deputados, contudo, no caminho ele recebeu 
emendas, como a ocorrida no parecer da Comissão de Segurança Pú-
blica e Combate ao Crime Organizado, que o parecer do relator sugeriu 
a emenda número 1 e 2 da Comissão de Seguridade Social e Família, 
adequando o projeto de lei a dirimir os aspectos da composição dos 
conselhos sobre políticas sobre drogas (BARBALHO, 2011). O projeto 
também sofreu 23 emendas quando foi apresentado ao plenário, em 22 
de maio de 2013, e outras no momento da aprovação no Plenário. 

junho de 2019, no texto da Lei 13.840, sancionada após aprovação. Esta 
lei alterou o texto de várias leis e decretos anteriores e tratou das con-

-
gas. Esta lei, articulou o SISNAD para atuar junto com o Sistema Único 
de Saúde (SUS) e com o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Ela ainda atribuiu à União formular e coordenar a execução da “Política 
Nacional sobre Drogas”, elaborar o “Plano Nacional de Política sobre 
Drogas (PLANAD)”, coordenar o SISNAD, estabelecer suas diretrizes e 
normas de referência, elaborar objetivos, metas, prioridades e indica-

drogas. Foi incluído no texto da lei os objetivos do PLANAD: 

1. Promover a interdisciplinaridade e integração dos programas, ações,
atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas e privadas nas
áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, previdência
social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção do
uso de drogas, atenção e reinserção social dos usuários ou depen-
dentes de drogas;

2. Viabilizar a ampla participação social na formulação, implementação
e avaliação das políticas sobre drogas;

3. Priorizar programas, ações, atividades e projetos articulados com os
estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com a família para a
prevenção do uso de drogas;

4. Ampliar as alternativas de inserção social e econômica do usuário ou
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dependente de drogas, promovendo progra-
mas que priorizem a melhoria de sua esco-

5. Promover o acesso do usuário ou depen-
dente de drogas a todos os serviços públi-
cos;

6. Estabelecer diretrizes para garantir a efe-
tividade dos programas, ações e projetos
das políticas sobre drogas;

7. Fomentar a criação de serviço de atendi-
mento telefônico com orientações e infor-
mações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas;

8. Articular programas, ações e projetos de
incentivo ao emprego, renda e capacitação
para o trabalho, com objetivo de promover

cumprido o plano individual de atendimento
nas fases de tratamento ou acolhimento;

9. Promover formas coletivas de organização
para o trabalho, redes de economia soli-
dária e o cooperativismo, como forma de
promover autonomia ao usuário ou depen-
dente de drogas egresso de tratamento ou

-
dades regionais;

10. Propor a formulação de políticas públicas
que conduzam à efetivação das diretrizes e
princípios previstos no art. 22;

11. Articular as instâncias de saúde, assistên-
cia social e de justiça no enfrentamento ao
abuso de drogas; e

12. Promover estudos e avaliação dos resulta-
dos das políticas sobre drogas.

A lei 13.840/2019 institucionalizou os conse-
lhos de políticas sobre drogas nos Estados, 

suas atribuições. Ela instituiu a Semana Na-
-

cou a prioridade do tratamento ambulatorial, 
mas incluiu também formas de internação em 
unidades de saúde (hospitais psiquiátricos e 
clínicas especializadas em dependência quí-
mica) e hospitais gerais, condicionando estas 
à autorização de um médico no local onde se 
dará a internação (BRASIL, 2019e). A “Nova 
Lei de Drogas” colocou a possibilidade da in-
ternação involuntária para pessoas com de-
pendência química, reiterando o entendimento 
da lei 10.2016, de 06 de abril de 2001(BRASIL, 
2001). Também foi incluído na lei 13.840/2019 

Terapêutica Acolhedora” da seguinte forma: 

1. Oferta de projetos terapêuticos ao usuário
ou dependente de drogas que visam à abs-
tinência;

2. Adesão e permanência voluntária, forma-
lizadas por escrito, entendida como uma
etapa transitória para a reinserção social
e econômica do usuário ou dependente de
drogas;

3. Ambiente residencial, propício à formação
de vínculos, com a convivência entre os pa-
res, atividades práticas de valor educativo
e a promoção do desenvolvimento pessoal,
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vocacionada para acolhimento ao usuário 
ou dependente de drogas em vulnerabilida-
de social;

4. Avaliação médica prévia;

5. Elaboração de plano individual de atendi-
mento na forma do art. 23-B desta Lei; e

6. Vedação de isolamento físico do usuário ou
dependente de drogas.

§ 1º Não são elegíveis para o acolhimento as
pessoas com comprometimentos biológicos
e psicológicos de natureza grave que mere-
çam atenção médico-hospitalar contínua ou
de emergência, caso em que deverão ser en-
caminhadas à rede de saúde.

Referente a apreensão, arrecadação e desti-

drogas, a Lei 13.840/2019, permitiu ao juiz, 
quando requerido pelo Ministério Público ou 
assistente de acusação, a apreensão e outras 
medidas assecuratórias nos casos que haja 
suspeita de que os bens, direitos ou valores 
sejam produto do crime ou constituam provei-

-
rão ser colocados pelo juiz à disposição da 
polícia e de entidades da sociedade civil atu-
antes no tratamento de dependentes. 

Vale ressaltar que a criação da “Nova Políti-
ca Nacional sobre Drogas”, como também da 
“Nova Lei de Drogas” teve como objetivo fazer 
frente aos graves problemas que a sociedade 
brasileira vinha sofrendo no cenário das dro-
gas (BRASIL, 2019e).

 
37/2013 da Câmara de Deputados, que deu origem à “Nova Lei de drogas” (Lei número 13.840/2019).

Fonte: Arquivo pessoal Quirino Cordeiro.

Página  |



84

 Membros da SENAPRED nas galerias do Senado Federal, no dia da votação 

“Nova Lei de drogas” (Lei número 13.840/2019).

Fonte: Arquivo pessoal Quirino Cordeiro

A divisão de atribuições da 
SENAD com a criação da 
SENAPRED
A atual Secretaria Nacional de Política sobre Drogas (SENAD), já teve 
outros nomes e esteve atrelada a várias pastas do Governo Federal, con-
forme se apontou no capítulo anterior. 

A SENAD foi alocada no Ministério da Justiça, através do Decreto núme-
ro 7.426, de 7 de janeiro de 2011, com uma função sobretudo de gerir o 
Fundo Nacional de Antidrogas e os ativos gerados com a apreensão de 

também atribuída à SENAD atividades de planejamento das ações da 
Política sobre Drogas, dentre elas as preventivas, educativas, assisten-
ciais, de inibição da demanda e da disponibilidade de drogas. 
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Um bom exemplo deste acúmulo de ações pela SENAD foi o “Progra-
ma Crack é Possível Vencer”, no governo da Presidente Dilma Roussef. 
O programa de 2011 alocou 4 bilhões de reais para ações que iam da 
criação de leitos especializados em hospitais do SUS, pagamentos de 
internações de curta duração para crises de abstinência e intoxicações 
graves, até o fornecimento de unidades policiais e equipamentos para 
inteligência investigativa das polícias estaduais e a contratação de 2 mil 
policiais federais e rodoviários (AGÊNCIA MINISTÉRIO DA JUSTIÇA DE 
NOTÍCIAS, 2011). 

A centralização das ações da Política sobre Drogas no Ministério da 
Justiça era objeto de questionamentos desde a saída da SENAD do Ga-
binete de Segurança Institucional da Presidência da República em 2011. 

Tanto legisladores quanto especialistas questionavam se as atividades 
de prevenção e assistência às pessoas acometidas por um transtorno 

-
ção da oferta de drogas. Numa matéria da Agência Senado, a senadora 
Lídice da Mata questionava “devemos separar a política pública de aten-

que tem sua relação com a Justiça, com o Judiciário e com todo o apa-
rato repressivo que deveria haver” (AGÊNCIA SENADO, 2011). 

Já no início do governo do Presidente Jair Bolsonaro, no mês de janeiro 
de 2019, o então Ministro da Cidadania, Osmar Terra, realizou encontro 
com o então Ministro da Justiça e Segurança Pública, Sérgio Moro, para 
debater as ações conjuntas do Governo Federal para as ações de en-
frentamento às drogas. Participaram também da reunião o então Coor-
denador geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas do Ministério da 
Saúde, Quirino Cordeiro, a sra. Tatiana Alvarenga, Secretária Executiva 
do Ministério da Cidadania e o recém-nomeado Secretário da SENAD 
no Ministério da Justiça e Segurança Pública, Luiz Roberto Beggiora. 
Conforme noticiado à época o Ministro Osmar Terra contava envolver 
também os Ministérios da Educação, da Mulher, da Família e dos Direi-
tos Humanos na discussão (QUEIJO, 2019). 
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 Registro da Reunião Interministerial ocorrida em 17 de janeiro de 2019, onde 
o Ministro da Cidadania Osmar Terra e o Ministro da Justiça, Sergio Moro começaram
a discutir as atribuições da Secretaria Nacional de Política sobre Drogas – SENAD.

Fonte: Assessoria de Comunicação 
Social – Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública. Foto de Clarice Castro.

das ações de redução da demanda, prevenção e assistência ao usuário 
de drogas e seus familiares. 

Foi o Decreto número 9.674, de 2 de janeiro de 2019, que criou a Secreta-
ria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas (SENAPRED) (BRASIL, 

da Cidadania e tem como competências:

1. Assessorar e assistir o Ministro de Estado quanto às políticas sobre
drogas, no âmbito de suas competências;

2. Supervisionar e articular as atividades de prevenção do uso, a aten-
ção, apoio, mútua ajuda e a reinserção social de usuários e de depen-
dentes de drogas e as atividades de capacitação e treinamento dos
agentes do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas;

3. Apoiar as ações de cuidado e de tratamento de usuários e dependen-
tes de drogas, em consonância com as políticas do Sistema Único de
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Saúde e do Sistema Único de Assistência 
Social;

4. Firmar contratos, convênios, acordos, ajus-
tes e instrumentos congêneres com entes
federativos, entidades, instituições e orga-
nismos nacionais e propor acordos interna-
cionais, no âmbito de suas competências;

5. Articular, coordenar, supervisionar, inte-
grar e propor políticas públicas relaciona-
das com a prevenção do uso de drogas, a
atenção e a reinserção social de usuários
e dependentes de drogas e a formação de

drogas e seus familiares;

6. Propor ações e projetos, coordenar, acom-
panhar, avaliar e articular, no âmbito das
três esferas de governo, a execução da Po-
lítica Nacional sobre Drogas e da Política
Nacional sobre o Álcool, no âmbito de suas
competências;

7.
com organismos internacionais, empreen-
der esforços e prover os meios necessários
para a sua implementação na área de Polí-
ticas sobre Drogas, em especial, na imple-
mentação de políticas públicas relaciona-
das com a prevenção do uso de drogas, a
atenção e a reinserção social de usuários e
dependentes de drogas;

8. Supervisionar os projetos desenvolvidos
com recursos parciais ou totais do Fundo
Nacional Antidrogas, no âmbito de suas
competências;

9. Articular e supervisionar as parcerias com
instituições de ensino superior e de pes-
quisa, projetos de capacitação de diversos

implementação de atividades relacionadas
com a redução da demanda de drogas no
País;

10. Promover, articular e orientar as ações

conhecimento e gestão de informações so-
bre drogas;

11. Articular e supervisionar o processo de
coleta e de sistematização de informações
sobre drogas entre os órgãos do governo e
os organismos internacionais;

12. Gerir o Observatório Brasileiro de Informa-
ções sobre Drogas;

13. Divulgar conhecimentos sobre drogas;

14. Fomentar, direta e indiretamente, a reali-
zação de pesquisas e participar da atuali-
zação de pesquisas sobre drogas e seu im-
pacto na população;

15. Incentivar e apoiar a obtenção de recursos
para a realização de projetos de instituições
públicas e privadas que atuem nas áreas de
recuperação, pesquisa, eventos, reinserção
social, apoio, mútua ajuda, prevenção e cui-
dado de dependentes químicos;

16. Assessorar, no âmbito de suas competên-
cias, nos assuntos referentes ao Sistema
Nacional de Políticas Públicas sobre Dro-
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gas e apresentar propostas para sua imple-
mentação e seu fortalecimento, de forma 
a priorizar a descentralização de ações e a 
integração de políticas públicas; e

17. Analisar e propor atualização da legisla-
ção pertinente à sua área de atuação.

ministro da Justiça e Segurança Pública nas 
políticas sobre drogas relacionadas à redução 
da oferta e à repressão da produção não auto-

do Fundo Nacional Antidrogas, à condução do 
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas 
(CONAD) e outras previstas no Decreto núme-
ro 9.662, de 1º de janeiro de 2019 (BRASIL, 
2019a). 

No ano de 2021, a SENAD foi transformada em 
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas 
e Gestão de Ativos, cujas atividades foram es-
truturadas em torno das políticas sobre drogas 
relacionadas à redução da oferta e à repres-

ilícito de drogas, assim como a gestão de ati-
vos sujeitos a perdimento em favor da União, 

-
madas no Decreto número 11.103, de 24 de 
junho de 2022 (BRASIL, 2022b).  Desta forma 

Assessorar e assistir o Ministro de Estado
quanto às:

a) políticas sobre drogas relacionadas com

a redução da oferta e a repressão da pro-

drogas; e

b) ações de gestão de ativos sujeitos a perdi-
mento em favor da União, em decorrência

Supervisionar e articular as atividades de
capacitação e treinamento no âmbito de
suas competências;

Subsidiar e supervisionar, de acordo com a
Política Nacional sobre Drogas e no âmbito
de suas competências, as atividades rela-

-
mento, ao acompanhamento, à avaliação e
à atualização das políticas públicas sobre
drogas;

-
lizar a aplicação dos recursos repassados
pelo Fundo aos órgãos e às entidades con-
veniadas, exceto se transferidos a outros

-
lizados pelo respectivo órgão, que será a
responsável pela prestação de contas junto
aos órgãos de controle;

Firmar contratos, convênios, acordos, ajus-
tes e instrumentos congêneres com entes
federativos, entidades, instituições e orga-
nismos nacionais e propor acordos interna-
cionais, no âmbito de suas competências;

Analisar e propor atualização da legislação
pertinente à sua área de atuação;

Executar ações relativas à gestão de ativos
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objeto de apreensão e perdimento, em fa-
vor da União, oriundos da prática de crimes;

Organizar informações, acompanhar fóruns
internacionais e promover atividades de co-

internacionais, mecanismos de integração
regional e sub-regional que tratem de polí-
ticas sobre drogas na sua área de atuação;

Estimular a realização de estudos, de pes-
quisas e de avaliações sobre a oferta de
drogas lícitas e ilícitas, suas causas e con-
sequências;

Decidir quanto à destinação dos bens apre-
endidos e não leiloados, cujo perdimento
seja decretado em favor da União, observa-
do o disposto nos art. 4º e art. 5º da Lei nº
7.560, de 19 de dezembro de 1986;

Promover, em apoio ao Poder Judiciário,
a alienação de bens sujeitos a perdimento
em favor da União, antes ou após o trânsito
em julgado da sentença condenatória; e

Promover a alienação de bens decla-
rados inservíveis pelas unidades do Mi-
nistério quando demandado pelo órgão
competente.

-
çadas nas novas normativas sobre drogas 
visaram diferentes aspectos. Assistencial-
mente houve um alinhamento com a “Nova 
Política Nacional de Saúde Mental” publicada 
em 2017. Os preceitos da nova legislação in-
corporaram uma maior atenção às evidências 

uma assistência envolvendo níveis diferentes 
de cuidado, ampliando o leque de equipamen-
tos para tratamento das pessoas acometidas 
por um transtorno por uso e substâncias. 

Institucionalmente, a “Nova Política Nacional 
sobre Drogas”, a “Nova Lei de Drogas”, bem 
como as medidas tomadas na sequência sig-

-
cialmente desejada. 

A criação da SENAPRED, dedicada às medidas 
de prevenção, cuidados e redução da deman-
da foi um avanço importante da “Nova Políti-
ca Nacional sobre Drogas”. A nova Secretaria, 
estando no Ministério da Cidadania, também 
demarcou de forma importante o desejo na-
cional de assegurar a integridade da cidadania 
aos usuários e pessoas acometidas por trans-
tornos pelo uso de substâncias psicoativas. 

A saída de todas estas funções relacionadas à 
redução de demanda de drogas incorporadas 
pela SENAPRED deu mais fôlego a SENAD, 
que estando no Ministério da Justiça pôde fo-
car nas ações de redução da disponibilidade 
de drogas e ações ligadas à gestão dos recur-
sos do FUNAD. 

No capítulo seguinte, iremos rever as princi-
pais ações da SENAPRED nestes quatro anos 
de existência e seus impactos. 
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 Equipe da SENAPRED.

 Equipe da SENAPRED com o Ministro Osmar Terra.

Fonte: Arquivo pessoal Quirino Cordeiro.

Fonte: Assessoria de Comunicação 
Social – Ministério da Cidadania.
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 Equipe da SENAPRED com representantes das Comunidades Terapêuticas 
no Ministerio da Cidadania.

Fonte: Assessoria de Comunicação 
Social – Ministério da Cidadania.

 Equipe da SENAPRED com o presidente Jair Bolsonaro, Joaquina Zaltum, 
Cláudia Gonçalves Leite, Quirino Cordeiro e Edu Cabral.

Fonte: Assessoria de Comunicação 
Social – Ministério da Cidadania.
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A “Nova Política Nacional sobre Drogas” incluiu os leitos em Hospitais 
Gerais, hospitais psiquiátricos e hospitais-dia na rede de atenção às 
pessoas acometidas por transtornos por uso de substância (BRASIL, 
2019c). Este foi um alinhamento importante com a “Nova Política Nacio-

da RAPS, que passou a incorporar estes equipamentos de tratamento. 

A falta de regulamentação deste setor criou grande confusão entre os 
próprios provedores dos serviços, como também na população geral, 
que passou a confundir as Clínicas Especializadas em Dependência Quí-
mica, que são entidades médicas com estrutura hospitalar e com as 
Comunidades Terapêuticas que não se tratam de ambientes médicos, 
mas um sistema de albergagem terapêutica, conforme previsto pela Lei 
13.840/2019 (BRASIL, 2019e). 

A SENAPRED solicitou ao Conselho Federal de Medicina (CFM), em 3 de 
-

rísticas e requisitos deveriam ser atendidos para o funcionamento das 
Clínicas Especializadas em Dependência Química. Esta provocação foi 

-
ca Especializada em Dependência Química como sendo um estabele-

-
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cimento de assistência à saúde vocacionado 
para tratar dependentes químicos. O CFM des-
taca, no parecer, que a Clínica Especializada 
em Dependência Química é um equipamento 
indispensável à assistência desta população    
vulnerável,    na    mais    complexa abrangência,   
desde   as   intervenções   médicas   seguras   
para   a desintoxicação  até  as  prescrições  
para  tratar  as  comorbidades  e promover  o  
restabelecimento  das  relações  familiares,  
sociais  e ocupacionais, sempre na busca da 
abstinência e vida saudável (CONSELHO FE-
DERAL DE MEDICINA, 2021). 

Determina o referido parecer, que como nas 
Clínicas Especializadas em Dependência Quí-
mica pode acontecer a internação voluntária 
ou involuntária, e sendo prerrogativa médica a 

este tipo de internação, conforme legislação 
-

luções 2.026 e 2.057 de 2019, do CFM, esta 
tipologia de equipamento deve ser regulada 

que devem conter as Clínica Especializada em 
Dependência Química e sua estrutura mínima. 
Esta norma deu mais clareza e permitiu uma 
distinção clara entre as Clínica Especializadas 
em Dependência Química e as Comunidades 
Terapêuticas, enquadrando as primeiras co-
mo entidades médicas e as segundas como 
outra classe de equipamento.

Na cerimônia de apresentação do parecer rea-
lizada no CFM, no dia primeiro de dezembro de 
2021, o Coordenador-Geral de Saúde Mental, 

Parecer: “como normativa tanto para o setor 
público, quanto para o setor privado”. Ainda, 
conforme declarou o Secretário Quirino Cor-
deiro à época: “Existia um hiato assistencial. 
Esse texto garante segurança jurídica para 
que se possa exigir parâmetros de qualidade 
e avanços na garantia de direitos das pesso-
as internadas”, conforme relatou a Assessoria 
de Comunicação do CFM (ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE 
MEDICINA, 2021).

Ainda na mesma linha de trabalho a SENA-
PRED solicitou à Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (ANVISA) que se manifestas-
se acerca da legislação sanitária federal que 
fosse aplicável às Clínicas Especializadas em 
Dependência Química. A ANVISA respondeu 
com a Nota Técnica número 53/2022 onde 
enumera todas as normas sanitárias federais 

as bases regulatórias dos recursos humanos 
em serviços de saúde, as competências da 
União, Estados, do Distrito Federal e Municí-
pios sobre a regulação das Clínicas Especia-
lizadas em Dependência Química(AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 2022).

Os posicionamentos técnicos do CFM e da 
ANVISA foram importantes para gerar cla-
reza e segurança jurídica ao funcionamento 
das Clínicas Especializadas em Dependência 
Química. Desta forma, se pôde assegurar às 
pessoas acometidas por transtornos por uso 
de substância e seus familiares, mais qualida
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Na sequência, a SENAPRED publicou a Instru-
ção Normativa número 5, de 25 de outubro de 
2022 (MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 2022c), e 
a Nota Técnica número 27/2022 (MINISTÉRIO 
DA CIDADANIA, 2022e), onde dispôs sobre 
os procedimentos e orientações técnica apli-
cáveis às Clínicas Especializadas em Depen-
dência Química. Nestes documentos foram 
descritos pormenorizadamente a legislação 
que permite a inclusão das Clínicas Especia-
lizadas em Dependência química no SISNAD.

Nesta sequência de normativos voltados à 
regulamentação das Clínicas Especializadas 
em Dependência Química, em 5 de agosto de 
2022, o Ministério da Saúde publicou a Porta-
ria 375/2022, que atualizou no Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 
o serviço especializado de Atenção Psicos-
social, incluindo o Tratamento em Regime de
Internação para Transtornos Mentais e Depen-

dência Química. Ficou atualizado, na Tabela 
de Serviço Especializado do CNES, código 115 
(Serviço Especializado de Atenção Psicosso-

para o “Tratamento em Regime de Internação 
para Transtornos Mentais e Dependência Quí-
mica”. Assim, as Clínicas Especializadas em 
Dependência Química passaram a ter seu 
próprio código de registo para adequado fun-

exigir as seguintes cargas-horárias mínimas: 
Médico Psiquiatra - 30h semanais; Psicólogo 
Clínico - 30h semanais; Assistente Social - 30h 
semanais; Enfermeiro - 168 horas semanais; 
Técnico de Enfermagem - 168 - horas sema-
nais. Total de trabalho médico - mínimo 168 
horas semanais. Além, obviamente, seguindo 
o Parecer número 8/2021 do Conselho Fede-
ral de Medicina (CFM), a presença de médi-
co plantonista 24 horas por dia, de maneira
ininterrupta.

-
téria jornalística na época: “Esse foi o primeiro grande avanço. Hoje as clínicas especializadas são 
um dos serviços componentes dessa grande rede assistencial, que conta com serviços de base 
comunitária, de acolhimento, internação, grupos de mútua ajuda e apoio familiar”(DIRETORIA DE 
COMUNICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 2022c)
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Rede de Assistência do Sistema Na-
cional de Políticas Públicas sobre 
Drogas (SISNAD)

Conforme instituído pelo Decreto 11.023, de 
31 de março de 2022 (BRASIL, 2022a), cabe à 
SENAPRED atuar na implantação e implemen-
tação de uma rede integrada para pessoas 
com transtornos decorrentes do consumo de 
substâncias psicoativas, assim como na ava-
liação e acompanhamento de tratamentos e 
iniciativas terapêuticas.

Desta forma, no intuito de consolidar a Rede de 
Assistência no SISNAD, a SENAPRED emitiu a 
Instrução Normativa nº 4/SEDS/SENAPRED/
DPCRS/MC, de 30 de junho de 2022 (MINISTÉ-
RIO DA CIDADANIA, 2022b), apresentada nos 
termos da Nota Técnica nº 17/2022 (MINIS-
TÉRIO DA CIDADANIA, 2022d), que dispõe so-
bre os procedimentos e orientações técnicas 
aplicáveis à Rede de Assistência do Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
(SISNAD). Esta Instrução Normativa e sua No-
ta Técnica deram clareza a como a rede assis-
tencial à pessoa acometida por um transtor-
no por uso de substância deve funcionar e se 
integrar com os elementos do Sistema Único 
de Saúde (SUS) no âmbito do SISNAD. A ins-
trução normativa e sua norma técnica estão 
alinhadas com o preconizado pelo Instrutivo 

Técnico da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) no Sistema Único de Saúde (SUS), pu-
blicada pelo Ministério da Saúde (MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, 2021a).

A Instrução Normativa dividiu a rede de as-
sistência do SISNAD em: atenção básica, es-
pecializada, hospitalar, residencial de acolhi-
mento transitório, de atenção de urgência e 

de forma detalhada cada equipamento, insti-
tuição ou serviço que integra cada parte desta 

-
nições, área de atuação e limites. 

Desta forma a Instrução Normativa nº 4/
SEDS/SENAPRED/DPCRS/MC, de 30 de junho 
de 2022 passou a integrar toda a legislação 
vigente sobre a rede assistência a pessoa 
acometida por um transtorno por uso de subs-
tância psicoativa dando clareza e segurança 
jurídica para seu funcionamento no âmbito do 
SISNAD.
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Política de regulação e mo-
nitoramento das Comuni-

A Lei 13.840/2019 incluiu o cuidado em “Aco-
lhimento em Comunidade Terapêutica Aco-
lhedora” dentro das estratégias de atenção à 
pessoa com transtornos por uso de substân-
cias psicoativas. O Decreto número 9.674, de 
2 de janeiro de 2019, atribuiu à SENAPRED 
o papel de articular com o Sistema Único de
Saúde (SUS) e o Sistema Único de Assistência
Social (SUAS) a “Nova Política Nacional sobre
Drogas”. Coube a SENAPRED articular a regu-
lamentação, o monitoramento e a contratação
dos serviços das Comunidades Terapêuticas.

O processo de organização da regulamenta-
ção das Comunidades Terapêuticas, no âmbi-
to da SENAPRED, começou com a publicação 
da Portaria do Ministério da Cidadania núme-
ro 562, de 19 de março de 2019, que criou o 
“Plano de Fiscalização e Monitoramento de 
Comunidade Terapêutica” (MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA, 2019c). 

comunidades terapêuticas contatas pela SE-
NAPRED. A Portaria aponta os critérios e um 

-
dades destas Comunidades Terapêuticas (MI-
NISTÉRIO DA CIDADANIA, 2019c). 
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Na sequência foi publicada a Portaria número 
563, de 19 de março de 2019, que criou o ca-
dastro de credenciamento das Comunidades 
Terapêuticas e das entidades de prevenção, 
apoio, mútua ajuda, atendimento psicossocial 
e ressocialização de dependentes de álcool e 
outras drogas e seus familiares, e estabeleceu 
regras para a realização desse credenciamen-
to pelo Ministério da Cidadania. 

-
cas como sendo “organizações da sociedade 

-
pria, cuja atividade principal é o modelo tera-
pêutico de atenção em regime residencial e 
transitório, mediante adesão e permanência 
voluntária de pessoas com problemas asso-
ciados ao uso ou a dependência do álcool e 
de outras drogas, acolhidas em um ambien-
te protegido, técnica e eticamente orientado, 
com o objetivo de promover o desenvolvimen-
to pessoa e social, por meio da promoção da 
abstinência e da reinserção social, buscando 
a melhora geral na qualidade de vida do indi-
víduo”. A Portaria delimita de forma clara as 
obrigações e limites para que o credenciamen-
to seja feito, desfeito e refeito pela SENAPRED 
(MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 2019d). 
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Comunidades Terapêuticas, por meio da Portaria do Ministério da Cidadania número 564, de 19 de 
março de 2019. 

-

atuem em Comunidades Terapêuticas. Para isso, além de fazer exigências à instituição que provê 
os cursos. A normativa também estabeleceu um projeto pedagógico e conteúdos mínimos para 
estes cursos (MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 2019e).

Além dos imóveis, a SENAPRED tem realizado também a doação de veículos apreendidos do nar-

ações de enfrentamento às drogas.

Política de doação de veículos e imóveis rece-
bidos do Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD)

A Portaria número 721, de 21 de dezembro de 
2021, do Ministério da Cidadania, regulamen-
tou a doação, com encargos, dos imóveis re-
cebidos do Fundo Nacional Antidrogas, o FU-
NAD, às organizações da sociedade civil que 
atuam na redução da demanda de drogas. 
Esta ação complementa a política de doação 

estas instituições que teve início em 2020.

A ação de doação de imóveis apreendidos em 

atuam na redução da demanda de drogas co-
meçou a ser executada com a doação de um 
imóvel para a Comunidade Terapêutica Asso-
ciação Fazenda Renascer em Belo Horizonte. 

O presidente da Associação Fazenda Renas-
cer disse na época “O imóvel vai ser usado 
para o acolhimento imediato de dependen-
tes químicos para preparar exames, arrumar 
documentação e passar pela triagem antes 
de serem encaminhados ao nosso centro de 
recuperação”. No dia desta doação, o depu-
tado federal Eros Biondini, destacou: “É, sem 
dúvida, um grande avanço na política pública 
sobre drogas. O Governo descapitaliza o cri-
me organizado e investe em ações de preven-
ção, cuidado, apoio, mútua ajuda e reinserção 

essa política pública”(DIRETORIA DE COMU-
NICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 
2022b).


